
D E C R E T O NQ 772 
de 3 de agosto de 1965 

de 19 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos 
Campos, usando de suas·atribuições, e à vista do Of!cio SCB/A. 3.071/65, 
de 8 de julho p.p., do IAPFESP, 

R E S O L V E: 

Artigo lQ- Desligar dos Serviços Munic ipais, a 
partir do dia lQ do corrente mês, o Sr. JOS~ ANTONIO DE HORAIS, Operário 
referência 111 11 , do Setor de Manutenção e Ligações, do Departamento de 
Obras, em virtude de ter sido aposentado pelo Instituto de Aposentadoria 
e Pensões dos Ferroviários e Empregados em Serviços PÚblicos, conforme 
processo nQ 13.998/65 daquela autarquia. 

Parágrafo único- O adicional por tempo de servi
ço, instituÍdo pela Lei nQ 796 de 16 de agos to de 1961, a que fizer jÚs 
o mencionado servidor, continuará a correr pelos cofres da Municipalida
de . 

Artigo 2Q- ~ste decreto entrará em 
de sua publicação, 

de agosto de 1965. 

Registrado 
Á Á 

nistração, aos tres diàs do mes de 
e cinco. 

/ 


